
 

 

PROJETO DE LEI Nº          , de 2011 

(Do Sr. MANATO) 

 

 

Dispõe sobre exigência de Carteira 
Nacional de Habilitação para compra de 
motocicletas, nos termos que especifica. 

 

 

 

  O Congresso Nacional decreta: 

 

 

  Art. 1º.  Esta lei trata sobre a apresentação de Carteira Nacional de 

Habilitação, na compra de motocicleta, nos casos que especifica. 

 

  Art. 2º. É obrigatória ao comprador de motocicleta a partir de 50 

cilindradas a apresentação da Carteira Nacional de Habilitação Categoria A, no 

ato da compra. 

 

  § 1º Ficará consignado na nota fiscal ou documento de compra 

equivalente o número da Carteira Nacional de Habilitação Categoria A do 

condutor/comprador, além de seus demais dados pessoais. 

 

  § 2º A empresa que vender/revender a motocicleta fica obrigada a 

informar ao DETRAN sobre a compra e os dados do comprador constantes do 

parágrafo anterior. 

  Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 



 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

  

 

    As cidades estão abarrotadas de motos, desde as pequenas até as 

maiores. Nunca se vendeu tantas motos como hoje. As motocicletas de baixa 

potência caíram no gosto da população, devido ao alto preço dos carros. Isso não 

é uma coisa necessariamente ruim, mas medidas precisam ser tomadas para 

melhorar a vida dos próprios motociclistas e dos pedestres. Muitos compradores e 

pilotos de motocicletas andam pelas ruas sem carteira. Os jornais noticiam 

constantemente o grande volume de acidentes de trânsito, em sua maioria com 

envolvimento de motocicletas. As causas dos acidentes são diversas, e vão desde 

a falta de habilidade e de licença para a condução dos veículos, até desatenção, 

imprudência e total irresponsabilidade dos condutores.  

 

   Por ser um veículo mais barato e de fácil acesso, o número de 

motocicletas tem crescido em grandes proporções. Segundo consta na página do 

DETRAN-DF na internet, em dez anos esse tipo de frota cresceu 422%. 

 

   Em estudo divulgado pelo Departamento Nacional de Trânsito em 27 

de julho de 2011, quando se comemorou o Dia do Motociclista, constatou-se que 

as motocicletas têm sido as principais responsáveis pela manutenção do número 

de acidentes, pois as ocorrências envolvendo esse tipo de veículo seguem em 

crescimento descontrolado, e os acidentes sem envolvimento deles têm 

apresentado diminuição.  

 



   Consta, ainda, do referido estudo, que o total de acidentes 

envolvendo motocicletas representava 15% do total de acidentes fatais no ano 

2000, passando para 35% em 2010. 

 

Segundo informações do DETRAN-DF, o próprio motociclista é a 

principal vítima desse tipo de acidente. Eles representaram 70,7% dos 158 mortos 

em acidentes com moto em 2010.  

Ressalta também o estudo do DETRAN, a falta de habilitação dos 

condutores.  Dos 157 motociclistas mortos em 2010, 17,8% não tinham habilitação 

para conduzir motocicletas. E no Distrito Federal as estatísticas apontam cerca de 

doze motociclistas envolvidos em acidentes por dia.   

 

   Diante de todos esses dados, vemos a necessidade de que 

providências sejam adotadas para abrandar o problema.  

 

   Uma medida que pode ser tomada de pronto é a exigência de que 

todos os motociclistas tenham habilitação para conduzir o veículo, não podendo 

sequer comprá-lo sem a devida comprovação. 

 

  Há uma discussão, diante do texto do art. 143, inciso I, do Código de 

Trânsito Brasileiro, que dispõe sobre a habilitação na categoria A, da seguinte 

forma: “Art. 143. Os candidatos poderão habilitar-se nas categorias de A a E, 

obedecida a seguinte gradação: 

I - Categoria A - condutor de veículo motorizado de duas ou três rodas, 

com ou sem carro lateral”. 

 



   A Resolução nº 168/04, do Conselho Nacional de Trânsito - 

CONTRAN, estabelece que para a condução de ciclomotores de até 50 cilindradas 

é necessária apenas uma Autorização para Conduzir Ciclomotor. 

  

O Tribunal de Justiça da Paraíba, em decisão recente, manteve a 

exigência de Carteira Nacional de Habilitação para o tráfego de motos de 

cinquenta cilindradas nas ruas e estradas do Estado, onde existem 

aproximadamente quarenta mil veículos desse tipo. 

   Considerando essa tendência, e entendendo ser realmente 

necessária a carteira para esse tipo de veículo que trafega junto com os outros, e 

pode interferir no trânsito, é que introduzimos a exigência a partir de cinquenta 

cilindradas. 

 

   Entendemos que com a exigência da apresentação da Carteira 

Nacional de Habilitação Categoria A para a compra de motocicletas, pode-se 

impedir que pessoas não habilitadas adquiram o veículo para si ou para outros, 

como afirma o Diretor de Trânsito da Superintendência de Transportes de João 

Pessoa: “Muitos pais e parentes, desavisados da necessidade da carteira de 

habilitação para esse tipo de moto, compravam veículos para filhos e sobrinhos, 

menores de idade, sem saber dos perigos que esse „presente‟ poderia acarretar”. 

 

   Entretanto, para que a medida se torne eficaz, é necessário que, 

além da apresentação da habilitação para conduzir motocicleta no ato de sua 

compra, sejam consignados na nota fiscal de compra e informados ao DETRAN os 

dados do comprador e o número de sua habilitação Categoria A.  

 

   Esperando contribuir para a melhoria das estatísticas de acidentes 

de trânsito envolvendo motocicletas, e que causam, anualmente, um número 

expressivo de mortes, e contribuir para a segurança dos pedestres e condutores é 



que apresentamos este Projeto de Lei, solicitando aos nobres Pares a sua 

aprovação. 

   

 Sala das sessões,                   de                               de  2011.   

 

Deputado Federal MANATO – PDT/ES  


